
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1326031 - RS 
(2018/0173658-4)
  

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADOS : ALISSON DOS SANTOS CAPPELLARI E OUTRO(S) - 

RS046946 
    MAURÍCIO PEREIRA PRÉVE E OUTRO(S) - 

SC015655 
AGRAVADO  : ARLINDO MENEGAZ 
ADVOGADOS : RICARDO LUIS PASQUALOTTO  - RS060940 
    GABRIELA FELINI  - RS072467 
    HILÁRIO FRANCISCO SALVATORI JUNIOR  - 

RS095735 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO INDIVIDUAL DE CUMPRIMENTO 
PROVISÓRIO DE SENTENÇA COLETIVA. EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA. DECISÃO LIMINAR. AUTORIDADE. VIOLAÇÃO. 
DECISÃO. NATUREZA PROVISÓRIA. COGNIÇÃO SUMÁRIA. 
ALTERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 735/STF. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO. AUSÊNCIA.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código 
de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. É inadmissível recurso especial quando o seu fundamento central está 
calcado em decisão de natureza precária e transitória. Aplicação, por 
analogia, da Súmula nº 735/STF.
3. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 18 de Fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva
Relator
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